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MANUAL DE COMPRAS 

Manual elaborado para orientação dos servidores que efetuam pedidos de compras, 
seguindo legislação que trata de licitações e contratos, a Lei Federal nº. 14.133/2021.  
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Nova lei de licitaço es e contratos 
administrativos 

A Lei nº 14.133/2021, publicada em 01 de abril de 2021, estabeleceu normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Esta lei teve a entrada em vigor imediata, revogando a Lei 8.666/93 (Lei de 

Licitações), a Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão) e a Lei 12.462/2011 (Regime 

Diferenciado de Contratações) a partir de 01 de abril de 2023. 

 
Princípios 
 

 No art. 5º da nova lei de contratações e contratos, são estabelecidos os seguintes 

princípios: 

 Legalidade 

 Impessoalidade 

 Moralidade 

 Publicidade 

 Eficiência 

 Interesse público 

 Probidade administrativa 

 Igualdade 

 Planejamento 

 Transparência 

 Eficácia 

 Segregação de funções 

 Motivação 

 Vinculação ao edital 

 Julgamento objetivo 

 Segurança jurídica 

 Razoabilidade 

 Competitividade 

 Proporcionalidade 
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 Celeridade 

 Economicidade 

 Desenvolvimento nacional sustentável. 

 
Definições 
 

 É necessário definir algumas expressões que são comuns ao processo de 

contratação (art. 6º da Lei Federal nº. 14.133/2021): 

 

 Compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) 

dias da ordem de fornecimento; 

 Serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse da Administração; 

 Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

 Bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 

não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida 

justificativa prévia do contratante; 

 Serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela 

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas; 

 Termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

o a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

o b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 

divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas; 

o c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; 

o d) requisitos da contratação; 
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o e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 

até o seu encerramento; 

o f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

o g) critérios de medição e de pagamento; 

o h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

o i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado; 

o j) adequação orçamentária. 

 

Legislação Municipal  
 

Lei Municipal nº.  

Decreto Municipal nº. 
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Fase preparato ria 

“A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o PCA, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, 

bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação” (art. 18, da Lei Federal nº. 14.133/2021). 

“Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização 

e assinatura eletrônica dos responsáveis” (art. 12, I, da Lei Federal nº. 14.133/2021). 

Além da já conhecida solicitação de compras a NLLC incorporou dois outros 

importantes documentos: Documento de Formalização da Demanda (DFD) e Estudo 

Técnico Preliminar (ETP). A solicitação depende do ETP para existir, que por sua vez, 

depende do DFD. 

Desta forma ao protocolar uma solicitação de compra deverá estar em 

anexo, no mínimo, o DFD e o ETP. 

 

Plano de Contratações Anual (PCA)  
 

A partir de documentos de formalização de demandas (DFD), os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar Plano de Contratações Anual (PCA), com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias. 

O PCA é elaborado pelos órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 

federativo, a partir de documentos de formalização de demandas (DFD) dos órgãos 

requisitantes, no ano anterior a execução da contratação. No ano de 2022 não foi 

realizado o PCA, devendo as contratações para 2023 serem compostos de: Solicitação, 

DFD e ETP. 

O prazo para envio dos DFD para 2024 é até 01/04/2023, para elaboração do 

PCA 2024. 

O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual. 
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Figura 1 – Cronograma do PCA 

 
Fonte: Wiki UFSC, 2023. 

 
Documento de Formalização da Demanda (DFD)  
 

O documento de formalização da demanda (DFD) é o documento inaugural do 

processo de contratação, que tem a finalidade de apresentar para a Administração as 

necessidades a serem atendidas, e que orienta a elaboração dos artefatos de 

planejamento das contratações. 

Do DFD nascerão o ETP, Termo de Referência (TR), edital e plano de 

contratações. 

O DFD deve conter os seguintes elementos: 

 

1. objeto da contratação; 

2. justificativa da necessidade de contratação (convencer); 

3. quantidade de itens a serem adquiridos; 

4. previsão de data de entrega; 

5. definição da necessidade de elaboração ou não do ETP; 

6. indicação dos membros da equipe de planejamento, execução e fiscalização. 

 

Os setores demandantes deverão seguir o Modelo de DFD constante no anexo I 

deste manual, onde estão todas as orientações da forma que ele deverá ser elaborado e 

quem são os seus responsáveis. O DFD será assinado digitalmente, mediante sistema de 

protocolos. 
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Estudo Técnico Preliminar (ETP)  
 

O ETP é o documento inaugural da fase de planejamento, devendo estar 

descritos quatro elementos: o problema a ser resolvido, as soluções disponíveis, a 

escolha da melhor solução e a conclusão final, pela contratação ou não. 

O Governo Federal editou norma estabelecendo que os municípios, quando 

executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão seguir 

a Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022. 

A Prefeitura de Monte Sião editou o Decreto Municipal nº. /2023, 

regulamentando a elaboração do ETP.  

A equipe de planejamento deverá seguir o Modelo de ETP constante no anexo II 

deste manual, no qual também será assinado digitalmente. 

 

Figura 2 – Abertura de Nova Solicitação 

 

Autoria: Própria. 
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Solicitação de Compras 
 

É de grande importância padronizar a forma que as solicitações são elaboradas, 

pois trazem inúmeras vantagens para quem às elabora, e para os demais setores 

envolvidos no processo. 

Na descrição da solicitação constará a especialidade do PCA, de forma 

resumida. A descrição da necessidade da contratação será fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido, e seu resumo fará parte 

da observação/justificativa da solicitação. 

 

Exemplo: 

Centro de Custo: 34 – Administração 

Data: 20/03/2023 

Responsável: Élcio Francisco do Carmo 

Solicitante: Edir Donizete Vergílio Veronez (Setor Requisitante). 

Descrição: Aquisição de Material de Limpeza. 

Obs. / Justificativa: CONTA Nº. 27-6 Para realização constante de limpeza dos prédios 

públicos do Departamento de Administração, devido ao grande fluxo do público em 

geral e de servidores públicos, (Necessidade), solicita-se a aquisição de material de 

limpeza (Definição do Objeto). 

Indicação dos itens da solicitação, da ficha orçamentária e do desdobro. 

 

Das figuras 3 a 15 é demonstrado como é realizada a solicitação de compras no 

sistema contratado pela Prefeitura.  
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Figura 3 – Abertura de Nova Solicitação 

 

Autoria: Própria. 

 
 

Figura 4 – Preenchimento de Dados da Solicitação 

 
Autoria: Própria. 
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Figura 5 – Listagem de Itens da Solicitação 

 
Autoria: Própria. 

 

Figura 6 – Localizar os itens 

 
Autoria: Própria. 
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Figura 7 – Coluna de Quantidades 

 
Autoria: Própria. 

 

Figura 8 – Código da Solicitação 

 

Autoria: Própria. 
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Figura 9 – Classificação das Fichas 

 

Autoria: Própria. 

 
Figura 10 – Habilitar Campos Classif. Fichas 

 
Autoria: Própria. 
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Figura 11 – Localizar Ficha Vigente 

 
Autoria: Própria. 

 
Figura 12 – Inserção e Pesquisa Desdobro 

 
Autoria: Própria. 
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Figura 13 – Replicar Classificação de Fichas 

 
Autoria: Própria. 

 
Figura 14 – Salvar Classif. Fichas 

 
Autoria: Própria. 
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Figura 15 – Imprimir Nota de Autorização de Despesa 

 
Autoria: Própria. 

 
Figura 16 – Imprimir ou Salvar Arquivo 

 
Autoria: Própria. 

OBS.: A Assinatura Digital (Protocolo Eletrônico) faz parte comum das documentações da Prefeitura de Monte Sião 

efetivamente. O Usuário deve salvar o arquivo da Solicitação para incluir as assinaturas digitais. As inclusões serão 

feitas via Sistema de Protocolo Eletrônico fora do Sistema Fiorilli. A extensão escolhida deve ser compatível com o 

Sistema de Protocolo vigente (possivelmente .PDF). 
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Caso seja necessária uma aquisição de produto ou serviço por dispensa de 

licitação, deverá constar no final da Obs./Justificativa a expressão “dispensa de 

licitação”, e a situação fática que motiva esta contratação, com os documentos 

comprobatórios como decisão judicial, pedido médico ou parecer técnico. 

 

Exemplo: 

Descrição: Aquisição de Prótese Femoral. 

Obs. / Justificativa: CONTA Nº. 34-9 Para atender a necessidade de saúde do paciente 

José Ferreira, conforme laudo médico em anexo (Necessidade), solicita-se a aquisição 

de prótese femoral (Definição do Objeto), determinado pela ordem judicial do Processo 

nº. 0004732-77.2023.8.13.0434. 

 

 
Figura 17 – Preenchimento de Dados da Solicitação 

 

Autoria: Própria 

 

A figura 18 traz o fluxograma do processo de compras, de acordo com o Decreto 

Municipal nº. /2023. 
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Protocolo eletrônico 

 

As solicitações, os DFD’s e os ETP’s deverão ser protocolados via sistema de 

protocolos, mediante assinatura digital, regulamentado pelo Decreto nº. /2023.  

 
Catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras  

 

A Lei 14.133/2021 reafirma a necessidade de criação do catálogo eletrônico de 

padronização de compras, serviços e obras. Consiste em um “sistema informatizado, de 

gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir a 

padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que estarão 

disponíveis para a licitação” (art. 6º, LI). “A não utilização do catálogo deverá ser 

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório” (art. 19, § 2º da Lei 

Federal nº. 14.133/2021). A especificação do produto constará no TR, preferencialmente 

conforme catálogo eletrônico de padronização, “observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança” (art. 40, § 1º, I da Lei Federal 

nº. 14.133/2021). 

Serão admitidos na solicitação somente itens constantes no catálogo eletrônico 

de padronização. A inclusão de novos itens no catálogo deverá ser solicitada por e-mail, 

e será apreciada por uma comissão. 

“Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 

Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para 

cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo” (art. 

20 da Lei Federal nº. 14.133/2021).  

O Decreto Municipal nº. /2023, estabeleceu regulamento com os limites para o 

enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo. 

Administração poderá excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, 

nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas 

e padrões já adotados pela Administração; 
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Figura 18 – Fluxograma do Processo Licitatório – Lei Federal nº. 14.133/2021 

Autoria: Própria. 
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c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um 

fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida 

pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas 

como referência; 

e) vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo 

administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente 

pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da 

obrigação contratual. 

 
Orçamento estimado 

 

Quando se tratar de aquisição de materiais ou serviços personalizados, que 

dependem de avaliação prévia e presencial de empresas especializadas, será necessário 

o encaminhamento de no mínimo 3 (três) propostas, sendo protocolados junto com a 

solicitação de compra. A Divisão de Compras, através de regulamento próprio, definirá 

quais contratações enquadram como personalizadas. 

Exemplo: Serviços mecânicos, móveis planejados, serviços de reforma de bens 

móveis (toldo, calhas, rufos e persianas), procedimentos cirúrgicos (próteses) e 

terapêuticos (fisioterapia). 
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